
 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 

 

 
 

CONTRATO N. 005/2017 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MALHADOR POR INTERVENIÊNCIA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE 

MALHADOR E A SRA. JOSFINA SOARES DE JESUS. 

 

Pelo presente Termo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR, localizada na Praça 25 de 

Novembro, 133, Malhador/SE, inscrita no CNPJ sob nº. 13.104.757/0001-77, neste ato, representada pela Senhora ELAYNE 

OLIVEIRA DE ARAÚJO, brasileira, maior e capaz, Prefeita Municipal, portadora do RG nº. 1.222.820 SSP/SE e do CPF nº. 

778.574.705-97, residente a José Ramos de Souza, s/n, Malhador/SE, doravante denominados de LOCATÁRIO e do outro lado a 

Sra .  JOSFINA SOARES DE JESUS ,  ma ior  e  capaz,  i nscr i t o  no  CPF  n° 454.502 .695 -87 e  RG nº .  922 .059  

SSP/SE,  res iden te  e  domic i l iad a  à  Rua R io  Grande do Su l  1797 ,  Novo Para i so ,  CEP 49.082 .000 

Araca ju /SE,  do ravante  denominado s implesmente  de LO C A D O R A ,  para  ce lebra r  o  presente  cont ra to ,  nos 

te rmos do ar t i go  24,  Inc i so  X,  da  Le i  nº .  8666 /93  e  das  c lá usu las  e  cond ições  aba ixo  a l i nhadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO  

O ob je to  do  presente  cont ra to  cons is te  na  locação de 01 (um)  imóve l  r es idenc ia l ,  s i tuado à  Rua 

Germano Menezes 103 ,  Cent ro ,  Ma lhador /SE ,  des t inado ao func ionamento  d o Depar tamento  de 

Engen har ia .  

 

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

O presente Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2017 podendo ser renovado por 

interesse das partes conforme a legislação permitir. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO  

O va lor  g loba l  do  a lugue l  é  de  R$ 7 .200 ,00  (se te  mi l  e  duzentos  rea is )  em parce las  mensa is  no  va lor  de  

R$ 600,00 ( se iscen tos  rea is )  que o  LOCATÁRIO se compromete  a  pagar  pontua lmen te  a té  o  d ia  05  

(c inco)  do  mês  subsequente  ao  venc ido ,  d i r e tamente  a  LOCADORA  ou  a  Representante  p rev iamen te 

des ignado .  

 

CLÁUSULA QUARTA -  DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO  

A despesa prev i s ta  na  c láusu la  an ter io r  cor re rá  por  conta  da  segu in te  do tação or çamentár ia ,  constante  

do or çamen to  para  o  exerc íc io  f i nance i ro  de  201 7:  

 

07.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura 

15.122.0003.2.014 – Manutenção da Secretaria Municipal de Infraestrutura 

3390.36.00.115 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 

000 – Ordinários não vinculados 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

A CONTRATADA tem as seguintes obrigações: 

 

a) Manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de licitação 

que deu origem ao contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas. 
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b) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e satisfatória, sem ônus adicionais 

de qualquer natureza à contratante. 

 

c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do contrato, inclusive as de natureza 

trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes. 

 

d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por ela cometidas na execução 

do contrato. 

 

e) Não poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não poderá subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do 

seu objeto. 

 

f) A execução deste contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoas designadas pela administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA -  DA VINCULAÇÃO À LEGISLAÇÃO  

A LOCADORA  dec lara  to ta l  v incu lação aos  te rmos da leg is lação que d isc ip l ina  a  matér ia ,  

espec i f i camen te  às  Le is  n ºs  8 .245/91 e  8 .666/93.  

 

SÉTIMA -  DOS ENCARGOS  

Os consumos de água,  luz  e  te le fone ,  ass im como os encargos que inc idam ou venham a inc id i r  sobre  o  

imóve l  re la t ivos  à  conservação do mesmo,  f i cam a  cargo do LOCATÁRIO .  

 

CLÁUSULA OITAVA -  DA CONSERVAÇÃO DO IM ÓVEL  

Sa lvo  as  obras que impor tem na segurança do imóve l ,  o  LOCATÁRIO se ob r iga  por  t odas as  ou t ras ,  

devendo t razer  o  imóve l  l ocado em boas cond ições de h ig iene e  l impeza,  man tendo todos os  acessór ios  

em pe r fe i to  es tado de conservação e  func ionamento ,  para  ass im res t i tu í - l os  quando f indo ou resc ind ido  

es te  te rmo sem d i re i to  à  ob tenção de  inden ização por  qua isquer  benfe i to r i as  a inda que necessár ias ,  as  

qua is  f i carão desde logo incorporadas ao imóve l .  

 

CLÁUSULA NONA -  DA SUBLOCAÇÃO  

Não é  perm i t ida  a  t r ansferên c ia  des te  cont ra to ,  nem a sub locação,  cessão  ou emprést imo to ta l  ou  

parc ia l  do  imóve l ,  sem prév io  consen t imento  por  escr i to  d a  LOCADORA ,  devendo no caso deste  se r  

dado ,  ag i r  opo r tunamente  jun to  aos ocupantes ,  a  f im  de que o  imóve l  es te ja  des imped ido nos te rmos do  

presente  con t ra to .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA VISTORIA  

O  LOCATÁRIO  desde já  facu l ta  a  LOCADORA  ou  seu Represen tan te ,  examinar  ou  v is to r ia r  o  imóve l  

locado ,  devendo para  tan to ,  fazer  p rév io  conta to  com a Admin is t ração Mun ic ipa l ,  com o ob je t ivo  de não 

in ter fe r i r  no  regu lar  func ionamento  das a t i v idades  a l i  exerc idas .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA MULTA  

A des is tênc ia  i n jus t i f i cada por  qua lquer  das par tes  na execução do presente  pacto ,  imp l icará  no  

pagamen to  de mul ta  es t i pu lada em 20 % (v in te  por  cen to)  do  v a lor  cont ra tado,  dev idamen te  cor r ig ido ,  

mais  as  despesas  que por  ventura  se  façam necessár io  para  sua  cobrança .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA RESCISÃO  

O inad imp lemento  de qua lquer  das c láusu las  do presente  con t ra to ,  é  mo t i vo  jus to  para  a  resc i são do  

mesmo,  arcando a  par te  f a l t osa  com todos os  ônus prev is tos  na c láusu la  an te r io r .  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA RESCISÃO UNILATERAL  

Pode o  LOCATÁRIO  resc ind i r  un i la te ra lmente  o  presente  te rmo,  se  ocor rer  a lguma das h ipó teses  

prev is tas  no Ar t .  79 ,  I ,  da  Le i  n°  8 . 666/93,  sem que ca iba  qua lquer  t ipo  de inden ização para  a  

LOCADORA .  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

Fica  e le i to  o  fo ro  da C idade de Ma lhador /SE,  com exc lusão de qua lquer  ou t ro ,  por  ma is  pr i v i leg iado que 

se ja ,  para  d i r im i r  qua isquer  dúv idas surg idas na ex ecução  do  presente  Cont ra to .  

 

E,  ass im ,  por  se  acharem jus tos  e  cont ra tados ,  ass inam o presen te  i ns t rumento  par t i cu la r  de  Cont ra to  

em 02 (duas)  v ias  de igua l  t eor  e  para  um ún ico  e  só  e fe i to ,  j un tamente  com as tes temunhas  aba ixo ,  a  

f im de que  possa sur t i r  os  e fe i t os  lega is .  

 

Malhado r /SE,  02  de  jane i r o  de  2017.  

 

 

 
Elayne Oliveira de Araújo 

Prefeita Municipal 
Locatário 

 
 
 

Josef ina Soares  de Jesus  
Locadora  

 
 

TESTEMUNHAS: 
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CPF:  

 
CPF:  
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R.G :  

 

 


